
 
CNPJ: 07.551.237/0001-00 

 

Travessa Francisco Freitas, n° 01 – Centro – CEP: 63.740-000 Novo Oriente/CE   
Telefax: (88) 3629-1122 

EXPEDIENTE 

 

 OFICÍOS ENVIADOS  

N° 170704001 requereu à Secretaria de Saúde que seja realizado multirão 

visando combater o mosquito Aedes Aegypti, conforme requerimento da 

vereadora Vilani Jacó; SEM RESPOSTA 

N° 171004002 Informou ao Prefeito que foram mantidos os vetos aos 

Projetos de Lei n° 005/2017, 006/2017 e 007/2017; SEM RESPOSTA 

N° 171004001 requereu ao Prefeito que sejam afixadas placas na Avenida 

LUIS CANUTO DE OLIVEIRA, no bairro Vila Feliz, vez que não se 

chama mais Avenida Ulisses Guimarães; SEM RESPOSTA 

N° 171004005 informou ao Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA que foi escolhido o vereador Claudino Sales Neto 

para ocupar o cargo de conselheiro suplente; 

N° 171004006 requereu a Presidente do SINOPS que fosse realizada 

reunião com os vereadores desta Casa, para esclarecer sobre as tratativas do 

reajuste salarial dos servidores públicos municipais; SEM RESPOSTA 

N° 171004004 encaminhou ao Prefeito cópia dos requerimentos aprovados 

na sessão de dia 07 de abril de 2017; 

N° 171004003 encaminhou ao Prefeito cópia dos Projetos de Lei n° 

11/2017 e 12/2017, e as Leis para serem sancionadas e promulgadas, no 

prazo legal; 

N° 20171904001 requereu a ENEL que informe quais os percentuais da 

contribuição de iluminação pública estão sendo cobrados, bem como qual a 

legislação municipal esta sendo aplicada, assim como qual o consumo 

mensal do município com energia elétrica. SEM RESPOSTA 
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N° 171904001 encaminhou ao prefeito municipal cópia da Lei 647/2017 

que trata das contratações por tempo determinado, promulgada pelo 

Presidente desta casa, por meio do Decreto Legislativo 03/2017, e requereu 

que a referida Lei seja afixada no mural da prefeitura Municipal;  

N° 172504001 requereu ao Secretário de Obras a poda das árvores da 

Câmara Municipal. O QUE FOI ATENDIDO DE PRONTO. 

N° 172504002 requereu ao Prefeito Municipal que encaminhe a esta casa o 

memorial do cálculo do duodécimo que aferiu o repasse do mês em curso; 

SEM RESPOSTA 

N° 172504004 comunicou ao TCM que Prefeito Municipal esta 

descumprindo a lei, vez que repassou o duodécimo da Câmara a menor 

nesse mês; 

N° 172504005 requereu a Alfa Contabilidade que informe quais 

providências podem ser adotadas em virtude do repasse do duodécimo ter 

sido feito a menor; 

N° 172504006 requereu a Rizzati Assessoria Municipal que informe quais 

providências podem ser adotadas em virtude do repasse do duodécimo ter 

sido feito a menor; 

 

OFÍCIOS RECEBIDOS  

- N° 30/2017 da Secretaria de Administração solicitando o espaço da 

Câmara para o curso de atendimento ao cliente, que se realizará entre os 

dias 24 e 28 de abril; 

- N° CM023290/2017 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação informando que foi encaminhado ao Município o valor de R$ 
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66.353,91(sessenta e três mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e 

um centavos); 

- PJNO n° 092/2017 do Promotor de Justiça de Novo Oriente informando 

que foi arquivado o Procedimento Administrativo n° 003/2016; 

- PJNO n° 087/2017 do Promotor de Justiça de Novo Oriente informando 

que foi arquivado o Procedimento Administrativo n° 003/2016; 

- N° 108/2017 da Secretaria de Educação solicitando cópia de Decreto; 

- N° 014/2017 do departamento de Esporte solicitando o espaço da Câmara 

Municipal para realização do sorteio das equipes que participarão do 

torneio do Dia do trabalhador. 

 

OUTROS DOCUMENTOS RECEBIDOS 

 

- Convite do prefeito municipal para participar da festa do dia do 

trabalhador no dia 01 de maio. MAIORES INFORMAÇÕES NO MURAL 

DESTA CASA. 

- Solicitação de espaço para realização de reunião das consultoras da 

NATURA; 

- Laudo de Inspeção da Câmara Municipal da Vigilância Sanitária 

solicitando algumas providências; 

- Relatório mensal de água da CAGECE, atestando que água esta em 

condições apropriadas as consumo humano; 

 

 

PROJETOS EM TRÂMITAÇÃO 
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 Projeto de Lei n° 13/2017, proposto pelo vereador Arnaldo Sampaio, 

visando substituir o nome da Escola Doutor Antonio Eufrasino Neto 

pelo nome de JOSÉ CLAUDINO SALES. 

 

 Projeto de Lei n° 14/2017, proposto pelo vereador Arnaldo Sampaio, 

visando denominar a Praça da Juventude com o nome de ANTONIO 

XIMENES ARAGÃO.  

 

 Projeto de Lei n° 16/2017, proposto pelo Prefeito Municipal, visando 

estabelecer as diretrizes orçamentárias para o ano de 2018. 

 

MEDIDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

 

- Foi protocolada reclamação no Tribunal de Contas dos Municípios – 

TCM noticiando que o Prefeito Vanaldo Carlos Moura repassou o 

duodécimo em valor menor que a previsão da Lei Orçamentária e 

da Constituição Federal, em retaliação a rejeição ao veto ao Projeto de 

Lei que trata das Contratações temporárias, requerendo a realização de 

INSPEÇÃO ESPECIAL NA PREFEITURA e BLOQUEIO DAS 

CONTAS, nem como constatação da prática de ato de improbidade 

administrativa; 

 

- Foi protocolado na Promotoria de Novo Oriente petição informando 

que o Prefeito está descumprindo a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal, praticando diversos atos que configuram atos de 
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improbidade administrativa, tais como não repasse do duodécimo no 

valor previsto na Constituição e o não fornecimento de resposta às 

informações solicitadas pela Câmara. 

 

- Foi protocolado no fórum da Comarca de Novo Oriente, Mandado de 

Segurança contra o ato ilegal do prefeito de não repassar o duodécimo 

no valor devido. 

 

- Foi protocolado também Mandado de Segurança visando garantir o 

direito da Câmara de ter acesso a todas as informações da administração 

municipal, vez que tem dezenas de ofícios e requerimentos 

encaminhados ao prefeito que não foram respondidos. 

 

 

 


